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Instrução de Serviço N.⁰ 002/2025 – PROGRAD/UENP 

 

SÚMULA: Informa sobre o fluxo da tramitação 

das solicitações de campos de estágio junto à 

Secretaria de Estado de Educação do Paraná 

(SEED), via Núcleos Regionais de Ensino (NRE), 

apólice de seguros e termos de convênio. 

 

CONSIDERANDO a Resolução 050/2011 que Regulamenta o Estágio Supervisionado 

Obrigatório nos Cursos de Licenciatura da UENP; 

CONSIDERANDO as normativas da Secretaria de Estado da Educação do Paraná para a 

solicitação de Campos de Estágio;  

 

A Profa. Dra. Juliana Telles Faria Suzuki, Pró-Reitora de Graduação, no uso de suas 

atribuições,  

 

Informa: 

 

Art. 1º. O estágio deve seguir o disposto na Resolução nº 050/2011 - CEPE/UENP. 

Art. 2º. Os documentos necessários para a celebração do Termo de Compromisso 

dos/as estudantes com as Unidades Concedentes de Estágio estão disponíveis no seguinte 

endereço eletrônico: https://uenp.edu.br/doc-prograd/prograd-diversos/documentos-

academicos/estagio-supervisionado. 

Art. 3º. Para a solicitação de Campo de Estágio nas escolas da Rede Estadual de 

Ensino do Paraná, é necessário considerar o seguinte cronograma disponibilizado na página 

Escola Digital Professor da SEED: 

• Início das solicitações de campo de estágio: 17/02/2025; 

• Início das atividades de estágio: 24/02/2025; 

• Término das solicitações de estágio: 03/11/2025. 

 

Parágrafo único. De acordo com a SEED, o/a requerente (Coordenador de Estágio / 

Orientador de Estágio) deve estar ciente de que o período de 17 a 25 de julho de 2025, 

conforme o Calendário Letivo da Rede Estadual de Educação, será de recesso, estudo e 

planejamento, portanto não será considerado para a contagem de tempo de tramitação dos 

processos de solicitação de campo de estágio. 

https://uenp.edu.br/doc-prograd/prograd-diversos/documentos-academicos/estagio-supervisionado
https://uenp.edu.br/doc-prograd/prograd-diversos/documentos-academicos/estagio-supervisionado
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Art. 5º. Para a solicitação de Campo de Estágio o/a Coordenador(a) de Estágio e o/a 

Orientador(a) de Estágio deverão seguir o tutorial disponibilizado pela SEED, conforme 

Anexo I e preencher o requerimento, conforme Anexo II. 

 

Art. 6º. A UENP oferece seguro de vida para todos(as) os (as) estudantes que 

realizam o Estágio Supervisionado Obrigatório. O número da apólice é 04-0982-000057085-

0001. No entanto, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

não disponibilizamos a apólice para as unidades concedentes de estágio. 

 

Art. 7º. Para a realização dos Estágios Obrigatórios, os campi da UENP celebram 

Termos de Convênio com a Central de Estágio do Estado do Paraná. Cada termo possui um 

número a ser informado na documentação de estágio: 

I. Termo de Convênio de Estágio do Campus de Jacarezinho: 3606/2024 

II. Termo de Convênio de Estágio do Campus Luiz Meneghel: 3605/2024 

III. Termo de Convênio de Estágio do Campus de Cornélio Procópio: 3604/2024 

 

Art. 8º. Informações complementares sobre a solicitação de Campo de Estágio nas 

escolas da Rede Estadual de Ensino do Paraná encontram-se no seguinte endereço 

eletrônico: https://professor.escoladigital.pr.gov.br/estagio_obrigatorio. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Jacarezinho (PR), 14 de março de 2025. 

 

 

 

Original Assinado 

Profa. Dra. Juliana Telles Faria Suzuki 
Pró-Reitora de Graduação da UENP 

https://professor.escoladigital.pr.gov.br/estagio_obrigatorio
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ANEXO I - FLUXO DA SOLICITAÇÃO DE CAMPO DE ESTÁGIO – SEED 
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ANEXO II  - REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE CAMPO DE ESTÁGIO 
 

Documento editável disponível: https://professor.escoladigital.pr.gov.br/estagio_obrigatorio 

 

https://professor.escoladigital.pr.gov.br/estagio_obrigatorio

